
ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂlaann Muurcrpel oe Mrruoes

Gabinete Vereador Mateus de Souza Bizarra

Câmara fllunicipal de Mendes

Protocolo no à011"-bJ

INDICAÇÃo cMM No tl4t202s (MsB No035)

AsSunIo: REFORMA DA QUADRA DA ESCOLA AMELIA DE LIMA E SILVA - MORSING

Requerente: VEREADOR MATEUS DE SOUZA BIZARRA

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
Lloo i'o ÉXPEDIÉNTE^

*NtÜ\'zo2b

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja providenciado
junto ao setor competente, a reforma da quadra da Escola Municipalizada Amélia
de Lima e Silva no bairro de Morsing.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo solicitar a reforma da quadra
esportiva da Escola Mun. Amélia de Lima e Silva, localizada no bairro de
Morsing. A quadra é um espaço fundamental para o desenvolvimento fisico, social
e educacional dos estudantes, promovendo saúde, integração e qualidade de
ensino. Sua revitalizaçáo trarâ beneficios diretos à comunidade escolar,
incentivando a prática esportiva e o uso adequado do espaço.
Portanto, a reforma é uma medida necessária e urgente, diante da importância
desse ambiente no contexto educacional.

Sala das Sessões, em 15 abril de2025.

Mateus de Souza Bizarra
VEREADOR

W

RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRO _ CEP 26700_000 _ MENDES _ RJ
PORTAL: www.mendes.rj.leg.br
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